
Ofício nº 2712 (SF)                                     Brasília, em 20 de novembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara  dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado nº 472, de 2008, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, constante
dos autógrafos em anexo, que “Altera o art. 554 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 (Código de Processo Civil), a fim de estender a possibilidade de sustentação oral
perante os Tribunais nos julgamentos de recursos”.

Atenciosamente,
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Altera o art. 554 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), a
fim de estender a possibilidade de sustentação
oral perante os Tribunais nos julgamentos de
recursos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 554 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de
Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 554. O presidente, na sessão de julgamento e depois de feita a
exposição da causa pelo relator, dará a palavra ao recorrente e ao
recorrido, sucessivamente, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze)
minutos para cada um, a fim de sustentarem as razões do recurso, com
exceção do recurso de embargos de declaração.

Parágrafo único. As partes terão, igualmente, direito à sustentação
oral se o recurso for de embargos de declaração com efeitos
infringentes ou modificativos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em           de novembro de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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